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CERTIDÃO 

 

 

NATÁLIA GRANJA MACHADO, Oficiala Titular do 

Registro Geral de Imóveis desta cidade de Santa Terezinha 

de Goiás, do Estado de Goiás, na forma da Lei, etc., 

 

CNM: 029306.2.0005307-11 

 

Certifica, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos fins, que revendo o arquivo existente 

neste Registro Imobiliário a meu cargo, que no livro 2-Ficha, consta a Matrícula n. 5.307, referente a DATA: 

10/11/2015. IMÓVEL: TRÊS PARTES DE TERRAS, nos imóveis denominados “BUCAINA” e “SÃO 

JERÔNIMO”, neste município, objeto da fusão das Matrículas nº 4671 e 4672, com a área total de 643,7200ha 

(seiscentos e quarenta e três hectares e setenta e dois ares), em terras de cultura e campos de criar, a seguir 

descritas: Uma parte de terras neste município, no imóvel denominado “BUCAINA”, com a área de 

484,00ha, (quatrocentos e oitenta e quatro hectares), equivalentes a 100 alqueires geométricos, em terras de 

cultura, cerradão e campos de criar dentro das seguintes divisas e confrontações: “Começa em um marco 

cravado na barra do córrego Funda Funda, com o córrego Monjolo; daí, segue dividindo com outorgantes 

Jovercilio Marques da Cruz, nos seguintes rumos e distancias:50°NW, 500 metros 3N, 1160 metros ate outro 

marco ; daí, segue dividindo com o outorgante Constancio Marques da Cruz, no rumo de 72°NW, na extensão 

de 350 metros ate outro marco daí, segue dividindo com o outorgante Izidorio Marques da Cruz, no rumo de 

49°NW, na extensão de 2,474 metros, ate o outro marco; daí, segue volvendo a esquerda em angulo reto na 

extensão de 726 metros ate outro marco cravado no espigão divisor das águas; daí, segue por este espigão 

dividindo com a Fazenda”Ouro Fino”, daí, segue por este abaixo ate o marco ponto de partida”.  Uma parte 

de terras, neste município, no imóvel denominado “Bucaina” ou “São Jerônimo”, com a área de 33 alqueires, 

em terras de cultura e campos de criar, a sendo a Gleba 01, na Fazenda Bucaina, com a área de 22 alqueires, 

dentro das seguintes divisas e confrontações: Principia em um marco cravado no espigão; daí, segue dividindo 

com Tatão Moreira, até outro marco, daí, volvendo a direita, segue dividindo com a gleba nº 02, ou seja 

comprador desta, com o rumo de 90ºN, na extensão de 1.140 metros, até outro marco; daí, segue no rumo de 

3º45´NE, a extensão de 607 metros, dividindo com espólio de João da Cruz até outro marco; daí, segue 

dividindo com os outorgantes, na extensão de 1.300 metros, até o marco ponto de partida. “Gleba 02: na 

Fazenda São Jerônimo”, com a área de 11 alqueires, dentro das seguintes divisas: Principia em um marco 

cravado na margem esquerda do Córrego Monjolo; daí, segue dividindo com José Ferreira Neto, nos seguintes 

rumos e distâncias: 24º30´SW, 80 metros e 4ºSW, 1.042 metros, até um marco no espigão; daí, segue pelo 

espigão com a mesma divisa até outro marco; daí, segue dividindo com os sucessores de João Fagundes, no 

rumo de 55º25´NW, 440 metros, até outro marco cravado, na margem direita do Córrego Funda Funda; daí, 

segue por este Córrego abaixo, dividindo com a Fazenda Bucaina, até a for com o Córrego Monjolo; daí, segue 

por este acima dividindo com Tatão Moreira até o marco ponto de partida. Cadastrada no INCRA sob o n° 

926.116.004.448-0, com a área total de 643,6ha. PROPRIETÁRIO: EDUARDO ANTONIO DOS SANTOS, 

RG: 996.431-SSP-Go, CPF: 397.199.361-34, casado sob o regime da comunhão universal de bens na vigência 

da Lei n° 6015/73, com Maria Izabela de Freitas Rios dos Santos, RG: 1.078.338-SP-Go, CPF: 315.662.511-

68, ambos brasileiros, cônjuges, agropecuarista e médica, residentes e domiciliados a Rua Riantes Gomes de 

Souza, Qd. 11, Lote 10, Bairro Quinta dos Riantes, em Jaraguá-Go. Registro Anterior: R02-4671 e R0-4672, 

Livro 2, neste CRI. Santa Terezinha de Goiás, 10/11/2015.  
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R.1-M.5.307 – Feito em 10 de Novembro de 2015. Certifico e dou fé que consta sobre a gleba de 484,00ha, 

objeto da Matrícula 4671, hipoteca cedular de primeiro grau e sem concorrência de terceiros, em favor do 

Banco Bradesco S/A, Ag. Jaraguá-Go, no valor de R$ 350.000,00. Santa Terezinha de Goiás, 10/11/2015.  

 

R.2-M.5.307 – Feito em 10 de Novembro de 2015. Certifico e dou fé que consta sobre a gleba de 106,4800ha, 

objeto da Matrícula 4672, hipoteca cedular de primeiro grau e sem concorrência de terceiros, em favor do 

Helio Alves de Oliveira, no valor de R$ 271.032,00. Santa Terezinha de Goiás, 10/11/2015.  

 

R03-M.5.307 – Feito em 10 de Novembro de 2015. Por requerimento do proprietário, EDUARDO ANTONIO 

DOS SANTOS, conforme faculta, Lei nº 6015/73 (RP), Art. 234; Decreto 4.449 regulamentou a Lei 

10.267/2010, art. 9º Parágrafos seguintes, fica RETIFICADA e atualizada, áreas, metragens, divisas e 

confrontações do imóvel constante da Matrícula acima, com a seguinte descrição: - UMA PROPRIEDADE 

RURAL EM TERRAS DE CULTURA E CAMPO, com a área Georreferenciada ora RETIFICADA para 

549,2864 hectares, correspondentes a 113 alqueires, 39 litros e 68,99m²,situadas nos imóveis “BUCAINA” 

e “SÃO JERÔNIMO”, neste município, em 03 (três) parcelas, cadastradas no INCRA/SNCR sob o nº 

926116004448-0; com Memorial Descritivo, Georreferenciado, a seguir descritas: PARCELA 01: com a área 

de 242,2866 hectares, correspondentes a 50 alqueires, 04 litros e 445,99m², Certificado pelo INCRA sob o nº 

7646002e-3b6a-4298-a7e6-8a42cca404b6-SIGEF, DE 28/09/2015, com a seguinte descrição: "O perímetro 

tem início no VÉRTICE: A64-M-1551, (Longitude: -49°38'50,141", Latitude: -14°35'31,185" e Altitude: 

431,21 m),  deste segue confrontando com GLEBA 02, no Azimute: 148°59' e Distância: 168,33 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1552, (Longitude: -49°38'47,243", Latitude: -14°35'35,879" e Altitude: 461,22 m),  no 

Azimute: 169°54' e Distância: 131,30 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1553, (Longitude: -49°38'46,475", 

Latitude: -14°35'40,085" e Altitude: 463,84 m),  no Azimute: 147°18' e Distância: 93,44 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1554, (Longitude: -49°38'44,789", Latitude: -14°35'42,643" e Altitude: 462,17 m),  no 

Azimute: 161°35' e Distância: 129,96 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1555, (Longitude: -49°38'43,418", 

Latitude: -14°35'46,655" e Altitude: 460,91 m),  no Azimute: 171°29' e Distância: 77,88 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1556, (Longitude: -49°38'43,033", Latitude: -14°35'49,161" e Altitude: 461,38 m),  no 

Azimute: 186°43' e Distância: 81,31 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1557, (Longitude: -49°38'43,351", 

Latitude: -14°35'51,788" e Altitude: 465,24 m),  no Azimute: 205°12' e Distância: 198,44 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1558, (Longitude: -49°38'46,175", Latitude: -14°35'57,629" e Altitude: 485,15 m),  no 

Azimute: 171°31' e Distância: 131,08 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1559, (Longitude: -49°38'45,530", 

Latitude: -14°36'01,848" e Altitude: 489,0 m),  no Azimute: 163°16' e Distância: 175,18 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1560, (Longitude: -49°38'43,845", Latitude: -14°36'07,306" e Altitude: 500,44 m),  no 

Azimute: 136°55' e Distância: 60,77 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1561, (Longitude: -49°38'42,459", 

Latitude: -14°36'08,750" e Altitude: 499,49 m),  no Azimute: 171°55' e Distância: 43,06 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1562, (Longitude: -49°38'42,257", Latitude: -14°36'10,137" e Altitude: 496,26 m),  no 

Azimute: 97°01' e Distância: 289,22 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1563, (Longitude: -49°38'32,667", 

Latitude: -14°36'11,288" e Altitude: 472,0 m),  deste segue confrontando com SILVIO ALVES FERREIRA, 

no Azimute: 189°07' e Distância: 926,47 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1521, (Longitude: -49°38'37,571", 

Latitude: -14°36'41,048" e Altitude: 569,48 m),  no Azimute: 297°24' e Distância: 93,71 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1522, (Longitude: -49°38'40,351", Latitude: -14°36'39,645" e Altitude: 572,09 m),  no 

Azimute: 272°38' e Distância: 53,36 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1523, (Longitude: -49°38'42,132", 

Latitude: -14°36'39,565" e Altitude: 587,17 m),  no Azimute: 351°44' e Distância: 81,71 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1524, (Longitude: -49°38'42,523", Latitude: -14°36'36,934" e Altitude: 586,06 m),  no 

Azimute: 285°54' e Distância: 78,85 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1525, (Longitude: -49°38'45,057", 

Latitude: -14°36'36,231" e Altitude: 559,22 m),  no Azimute: 312°31' e Distância: 60,07 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1526, (Longitude: -49°38'46,536", Latitude: -14°36'34,910" e Altitude: 558,43 m),  no 

Azimute: 298°37' e Distância: 73,83 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1527, (Longitude: -49°38'48,701", 

Latitude: -14°36'33,759" e Altitude: 558,46 m),  no Azimute: 251°26' e Distância: 312,30 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1528, (Longitude: -49°38'58,592", Latitude: -14°36'36,993" e Altitude: 508,97 m),  no 

Azimute: 270°40' e Distância: 207,77 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1540, (Longitude: -49°39'05,533", 

Latitude: -14°36'36,914" e Altitude: 486,89 m),  deste segue confrontando com DORIVAL CARDOSO 

GOMES, no Azimute: 270°36' e Distância: 129,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1529, (Longitude: -

49°39'09,848", Latitude: -14°36'36,870" e Altitude: 480,8 m),  no Azimute: 274°54' e Distância: 386,55 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-M-1530, (Longitude: -49°39'22,715", Latitude: -14°36'35,794" e Altitude: 503,75 

m),  no Azimute: 278°13' e Distância: 48,17 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1531, (Longitude: -49°39'24,308", 

Latitude: -14°36'35,570" e Altitude: 508,64 m),  no Azimute: 295°07' e Distância: 311,63 m, daí até o 
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VÉRTICE: A64-M-1532, (Longitude: -49°39'33,734", Latitude: -14°36'31,264" e Altitude: 508,48 m),  deste 

segue confrontando com CLEUZA VANANCIO DE LIMA, no Azimute: 295°21' e Distância: 160,99 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-M-1533, (Longitude: -49°39'38,595", Latitude: -14°36'29,021" e Altitude: 507,37 m),  

no Azimute: 276°02' e Distância: 141,57 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1534, (Longitude: -49°39'43,298", 

Latitude: -14°36'28,536" e Altitude: 503,01 m),  deste segue confrontando com VALDELITA MARTINS DE 

MENEZES, no Azimute: 8°25' e Distância: 183,32 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1535, (Longitude: -

49°39'42,400", Latitude: -14°36'22,637" e Altitude: 488,06 m),  no Azimute: 16°30' e Distância: 20,36 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-M-1536, (Longitude: -49°39'42,207", Latitude: -14°36'22,002" e Altitude: 485,92 m),  

no Azimute: 34°32' e Distância: 90,65 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1537, (Longitude: -49°39'40,490", 

Latitude: -14°36'19,572" e Altitude: 482,67 m),  no Azimute: 14°09' e Distância: 27,40 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-M-1538, (Longitude: -49°39'40,266", Latitude: -14°36'18,708" e Altitude: 483,51 m),  no Azimute: 

45°16' e Distância: 338,91 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1539, (Longitude: -49°39'32,221", Latitude: -

14°36'10,948" e Altitude: 436,72 m),  deste segue confrontando com ADÃO DORNELES DE DEUS, no 

Azimute: 45°40' e Distância: 733,57 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1541, (Longitude: -49°39'14,689", 

Latitude: -14°35'54,272" e Altitude: 448,85 m),  deste segue confrontando com WILSON VALENTIM 

FEDRIGO, no Azimute: 46°00' e Distância: 228,65 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1542, (Longitude: -

49°39'09,194", Latitude: -14°35'49,105" e Altitude: 439,11 m),  deste segue confrontando com VALDECI 

ROSA DE MENEZES, no Azimute: 45°59' e Distância: 792,86 m, até o VÉRTICE: A64-M-1551, ponto inicial 

do perímetro."; PARCELA 02: com a área de 180,5353 hectares, correspondentes a 37 alqueires, 24 litros e 

32,99m², Certificado pelo INCRA sob o nº b9ef04ad-10a9-4a73-a6ee-4f879f8a0223-SIGEF, DE 28/09/2015, 

com a seguinte descrição:  “O perímetro tem início no VÉRTICE: A64-M-1545, (Longitude: -49°38'38,478", 

Latitude: -14°35'23,363" e Altitude: 454,28 m),  deste segue confrontando com LEONIDAS BATISTA 

RAFAEL, no Azimute: 161°55' e Distância: 69,75 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1546, (Longitude: -

49°38'37,755", Latitude: -14°35'25,520" e Altitude: 464,72 m),  no Azimute: 167°24' e Distância: 403,91 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-M-1547, (Longitude: -49°38'34,815", Latitude: -14°35'38,345" e Altitude: 438,04 

m),  no Azimute: 75°35' e Distância: 540,18 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1564, (Longitude: -49°38'17,336", 

Latitude: -14°35'33,971" e Altitude: 405,56 m),  deste segue confrontando com CORREGO FUNDA A 

FUNDA, no Azimute: 214°01' e Distância: 10,12 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0163, (Longitude: -

49°38'17,525", Latitude: -14°35'34,244" e Altitude: 406,1 m),  no Azimute: 148°41' e Distância: 8,34 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0162, (Longitude: -49°38'17,380", Latitude: -14°35'34,476" e Altitude: 406,64 m),  

no Azimute: 153°37' e Distância: 6,63 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0161, (Longitude: -49°38'17,282", 

Latitude: -14°35'34,669" e Altitude: 407,18 m),  no Azimute: 167°34' e Distância: 7,60 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0160, (Longitude: -49°38'17,227", Latitude: -14°35'34,911" e Altitude: 407,72 m),  no Azimute: 

286°37' e Distância: 5,66 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0159, (Longitude: -49°38'17,408", Latitude: -

14°35'34,858" e Altitude: 408,26 m),  no Azimute: 307°52' e Distância: 3,23 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-

0158, (Longitude: -49°38'17,494", Latitude: -14°35'34,793" e Altitude: 408,8 m),  no Azimute: 262°39' e 

Distância: 7,23 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0157, (Longitude: -49°38'17,733", Latitude: -14°35'34,823" e 

Altitude: 409,34 m),  no Azimute: 191°02' e Distância: 4,56 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0156, (Longitude: 

-49°38'17,762", Latitude: -14°35'34,969" e Altitude: 409,88 m),  no Azimute: 158°48' e Distância: 7,22 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0155, (Longitude: -49°38'17,675", Latitude: -14°35'35,188" e Altitude: 410,42 m),  

no Azimute: 147°39' e Distância: 6,32 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0154, (Longitude: -49°38'17,562", 

Latitude: -14°35'35,362" e Altitude: 410,96 m),  no Azimute: 122°14' e Distância: 11,85 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0153, (Longitude: -49°38'17,227", Latitude: -14°35'35,568" e Altitude: 411,5 m),  no 

Azimute: 167°57' e Distância: 6,85 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0152, (Longitude: -49°38'17,180", 

Latitude: -14°35'35,786" e Altitude: 412,04 m),  no Azimute: 211°55' e Distância: 3,82 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0151, (Longitude: -49°38'17,247", Latitude: -14°35'35,891" e Altitude: 412,58 m),  no Azimute: 

207°39' e Distância: 5,52 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0150, (Longitude: -49°38'17,333", Latitude: -

14°35'36,050" e Altitude: 413,12 m),  no Azimute: 158°15' e Distância: 6,50 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-

0149, (Longitude: -49°38'17,252", Latitude: -14°35'36,247" e Altitude: 413,66 m),  no Azimute: 123°05' e 

Distância: 5,57 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0148, (Longitude: -49°38'17,096", Latitude: -14°35'36,346" e 

Altitude: 414,2 m),  no Azimute: 126°40' e Distância: 4,63 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0147, (Longitude: 

-49°38'16,972", Latitude: -14°35'36,436" e Altitude: 414,74 m),  no Azimute: 107°04' e Distância: 8,42 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0146, (Longitude: -49°38'16,703", Latitude: -14°35'36,516" e Altitude: 415,28 m),  

no Azimute: 81°50' e Distância: 7,79 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0145, (Longitude: -49°38'16,445", 

Latitude: -14°35'36,480" e Altitude: 415,82 m),  no Azimute: 110°23' e Distância: 10,88 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0144, (Longitude: -49°38'16,105", Latitude: -14°35'36,603" e Altitude: 416,36 m),  no 
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Azimute: 117°01' e Distância: 10,11 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0143, (Longitude: -49°38'15,804", 

Latitude: -14°35'36,753" e Altitude: 416,9 m),  no Azimute: 140°05' e Distância: 15,15 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0142, (Longitude: -49°38'15,479", Latitude: -14°35'37,131" e Altitude: 417,43 m),  no Azimute: 

159°45' e Distância: 22,54 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0141, (Longitude: -49°38'15,219", Latitude: -

14°35'37,819" e Altitude: 417,97 m),  no Azimute: 126°44' e Distância: 8,21 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-

0140, (Longitude: -49°38'14,999", Latitude: -14°35'37,979" e Altitude: 418,51 m),  no Azimute: 127°30' e 

Distância: 8,98 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0139, (Longitude: -49°38'14,761", Latitude: -14°35'38,157" e 

Altitude: 419,05 m),  no Azimute: 143°27' e Distância: 14,50 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0138, (Longitude: 

-49°38'14,472", Latitude: -14°35'38,536" e Altitude: 419,59 m),  no Azimute: 178°58' e Distância: 10,95 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0137, (Longitude: -49°38'14,466", Latitude: -14°35'38,892" e Altitude: 420,13 

m),  no Azimute: 199°59' e Distância: 25,75 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0136, (Longitude: -49°38'14,760", 

Latitude: -14°35'39,680" e Altitude: 420,67 m),  no Azimute: 142°01' e Distância: 15,22 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0135, (Longitude: -49°38'14,447", Latitude: -14°35'40,070" e Altitude: 421,21 m),  no 

Azimute: 163°08' e Distância: 13,94 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0134, (Longitude: -49°38'14,312", 

Latitude: -14°35'40,504" e Altitude: 421,75 m),  no Azimute: 168°58' e Distância: 22,09 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0133, (Longitude: -49°38'14,171", Latitude: -14°35'41,209" e Altitude: 422,29 m),  no 

Azimute: 165°13' e Distância: 18,14 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0132, (Longitude: -49°38'14,017", 

Latitude: -14°35'41,780" e Altitude: 422,83 m),  no Azimute: 169°03' e Distância: 28,53 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0131, (Longitude: -49°38'13,836", Latitude: -14°35'42,691" e Altitude: 423,37 m),  no 

Azimute: 200°20' e Distância: 30,94 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0130, (Longitude: -49°38'14,195", 

Latitude: -14°35'43,635" e Altitude: 423,91 m),  no Azimute: 224°28' e Distância: 15,75 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0129, (Longitude: -49°38'14,564", Latitude: -14°35'44,001" e Altitude: 424,45 m),  no 

Azimute: 186°10' e Distância: 14,10 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0128, (Longitude: -49°38'14,614", 

Latitude: -14°35'44,457" e Altitude: 424,99 m),  no Azimute: 144°10' e Distância: 19,06 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0127, (Longitude: -49°38'14,242", Latitude: -14°35'44,960" e Altitude: 425,53 m),  no 

Azimute: 84°35' e Distância: 12,59 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0126, (Longitude: -49°38'13,823", 

Latitude: -14°35'44,921" e Altitude: 426,07 m),  no Azimute: 132°50' e Distância: 18,55 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0125, (Longitude: -49°38'13,369", Latitude: -14°35'45,331" e Altitude: 426,61 m),  no 

Azimute: 163°29' e Distância: 20,44 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0124, (Longitude: -49°38'13,174", 

Latitude: -14°35'45,969" e Altitude: 427,15 m),  no Azimute: 169°10' e Distância: 27,86 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0123, (Longitude: -49°38'13,000", Latitude: -14°35'46,859" e Altitude: 427,69 m),  no 

Azimute: 166°40' e Distância: 15,94 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0122, (Longitude: -49°38'12,877", 

Latitude: -14°35'47,364" e Altitude: 428,23 m),  no Azimute: 183°17' e Distância: 7,43 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0121, (Longitude: -49°38'12,891", Latitude: -14°35'47,605" e Altitude: 428,77 m),  no Azimute: 

298°02' e Distância: 14,12 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0120, (Longitude: -49°38'13,307", Latitude: -

14°35'47,389" e Altitude: 429,31 m),  no Azimute: 282°45' e Distância: 15,27 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0119, (Longitude: -49°38'13,805", Latitude: -14°35'47,280" e Altitude: 429,85 m),  no Azimute: 154°01' e 

Distância: 22,12 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0118, (Longitude: -49°38'13,481", Latitude: -14°35'47,927" 

e Altitude: 430,39 m),  no Azimute: 181°12' e Distância: 33,26 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0117, 

(Longitude: -49°38'13,505", Latitude: -14°35'49,008" e Altitude: 430,93 m),  no Azimute: 253°29' e Distância: 

18,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0116, (Longitude: -49°38'14,086", Latitude: -14°35'49,176" e Altitude: 

431,47 m),  no Azimute: 314°12' e Distância: 11,83 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0115, (Longitude: -

49°38'14,369", Latitude: -14°35'48,908" e Altitude: 432,01 m),  no Azimute: 295°39' e Distância: 11,45 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0114, (Longitude: -49°38'14,714", Latitude: -14°35'48,746" e Altitude: 432,55 

m),  no Azimute: 266°29' e Distância: 20,98 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0113, (Longitude: -49°38'15,414", 

Latitude: -14°35'48,788" e Altitude: 433,09 m),  no Azimute: 213°32' e Distância: 21,33 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0112, (Longitude: -49°38'15,807", Latitude: -14°35'49,366" e Altitude: 433,63 m),  no 

Azimute: 173°13' e Distância: 21,18 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0111, (Longitude: -49°38'15,724", 

Latitude: -14°35'50,051" e Altitude: 434,17 m),  no Azimute: 167°32' e Distância: 40,48 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0110, (Longitude: -49°38'15,432", Latitude: -14°35'51,337" e Altitude: 434,71 m),  no 

Azimute: 153°19' e Distância: 30,39 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0109, (Longitude: -49°38'14,977", 

Latitude: -14°35'52,220" e Altitude: 435,25 m),  no Azimute: 160°14' e Distância: 46,93 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0108, (Longitude: -49°38'14,446", Latitude: -14°35'53,657" e Altitude: 435,79 m),  no 

Azimute: 159°38' e Distância: 38,34 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0107, (Longitude: -49°38'14,001", 

Latitude: -14°35'54,826" e Altitude: 436,33 m),  no Azimute: 175°11' e Distância: 30,72 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0106, (Longitude: -49°38'13,915", Latitude: -14°35'55,822" e Altitude: 436,87 m),  no 

Azimute: 208°07' e Distância: 20,63 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0105, (Longitude: -49°38'14,240", 
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Rua das Flores, Quadra 50, Lote 16, Sala 03, n. 268, Centro, Santa Terezinha de Goiás-GO, 
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Latitude: -14°35'56,414" e Altitude: 437,41 m),  no Azimute: 200°21' e Distância: 23,58 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0104, (Longitude: -49°38'14,514", Latitude: -14°35'57,133" e Altitude: 437,95 m),  no 

Azimute: 162°51' e Distância: 41,93 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0103, (Longitude: -49°38'14,101", 

Latitude: -14°35'58,437" e Altitude: 438,49 m),  no Azimute: 159°11' e Distância: 34,94 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0102, (Longitude: -49°38'13,686", Latitude: -14°35'59,499" e Altitude: 439,03 m),  no 

Azimute: 241°10' e Distância: 14,33 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0101, (Longitude: -49°38'14,105", 

Latitude: -14°35'59,724" e Altitude: 439,57 m),  no Azimute: 228°57' e Distância: 29,04 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0100, (Longitude: -49°38'14,837", Latitude: -14°36'00,344" e Altitude: 440,11 m),  no 

Azimute: 121°01' e Distância: 26,84 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0099, (Longitude: -49°38'14,069", 

Latitude: -14°36'00,795" e Altitude: 440,65 m),  no Azimute: 129°48' e Distância: 17,59 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0098, (Longitude: -49°38'13,617", Latitude: -14°36'01,161" e Altitude: 441,19 m),  no 

Azimute: 113°43' e Distância: 9,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0097, (Longitude: -49°38'13,337", 

Latitude: -14°36'01,281" e Altitude: 441,73 m),  no Azimute: 176°15' e Distância: 18,08 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0096, (Longitude: -49°38'13,298", Latitude: -14°36'01,868" e Altitude: 442,27 m),  no 

Azimute: 187°38' e Distância: 7,55 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0095, (Longitude: -49°38'13,332", 

Latitude: -14°36'02,111" e Altitude: 442,81 m),  no Azimute: 246°24' e Distância: 19,99 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0094, (Longitude: -49°38'13,944", Latitude: -14°36'02,371" e Altitude: 443,35 m),  no 

Azimute: 254°56' e Distância: 16,30 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0093, (Longitude: -49°38'14,469", 

Latitude: -14°36'02,509" e Altitude: 443,89 m),  no Azimute: 223°15' e Distância: 20,11 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0092, (Longitude: -49°38'14,930", Latitude: -14°36'02,986" e Altitude: 444,42 m),  no 

Azimute: 220°27' e Distância: 22,36 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0091, (Longitude: -49°38'15,415", 

Latitude: -14°36'03,539" e Altitude: 444,96 m),  no Azimute: 203°43' e Distância: 25,13 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0090, (Longitude: -49°38'15,753", Latitude: -14°36'04,288" e Altitude: 445,5 m),  no 

Azimute: 216°23' e Distância: 18,88 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0089, (Longitude: -49°38'16,127", 

Latitude: -14°36'04,782" e Altitude: 446,04 m),  no Azimute: 195°59' e Distância: 16,32 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0088, (Longitude: -49°38'16,277", Latitude: -14°36'05,293" e Altitude: 446,58 m),  no 

Azimute: 128°08' e Distância: 14,77 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0087, (Longitude: -49°38'15,889", 

Latitude: -14°36'05,589" e Altitude: 447,12 m),  no Azimute: 137°04' e Distância: 25,65 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0086, (Longitude: -49°38'15,306", Latitude: -14°36'06,200" e Altitude: 447,66 m),  no 

Azimute: 129°53' e Distância: 15,07 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0085, (Longitude: -49°38'14,919", 

Latitude: -14°36'06,515" e Altitude: 448,2 m),  no Azimute: 142°39' e Distância: 21,49 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0084, (Longitude: -49°38'14,484", Latitude: -14°36'07,071" e Altitude: 448,74 m),  no Azimute: 

146°53' e Distância: 12,92 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0083, (Longitude: -49°38'14,248", Latitude: -

14°36'07,423" e Altitude: 449,28 m),  no Azimute: 229°46' e Distância: 16,03 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0082, (Longitude: -49°38'14,657", Latitude: -14°36'07,760" e Altitude: 449,82 m),  no Azimute: 221°19' e 

Distância: 13,28 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0081, (Longitude: -49°38'14,950", Latitude: -14°36'08,084" 

e Altitude: 450,36 m),  no Azimute: 175°36' e Distância: 38,04 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0079, 

(Longitude: -49°38'14,853", Latitude: -14°36'09,318" e Altitude: 451,44 m),  no Azimute: 160°13' e Distância: 

28,00 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0078, (Longitude: -49°38'14,536", Latitude: -14°36'10,175" e Altitude: 

451,98 m),  no Azimute: 157°46' e Distância: 22,44 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0077, (Longitude: -

49°38'14,253", Latitude: -14°36'10,851" e Altitude: 452,52 m),  no Azimute: 175°38' e Distância: 8,43 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0076, (Longitude: -49°38'14,231", Latitude: -14°36'11,125" e Altitude: 453,06 m),  

no Azimute: 195°03' e Distância: 12,47 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0075, (Longitude: -49°38'14,339", 

Latitude: -14°36'11,517" e Altitude: 453,6 m),  no Azimute: 205°21' e Distância: 12,82 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0074, (Longitude: -49°38'14,523", Latitude: -14°36'11,894" e Altitude: 454,14 m),  no Azimute: 

208°56' e Distância: 11,88 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0073, (Longitude: -49°38'14,715", Latitude: -

14°36'12,232" e Altitude: 454,68 m),  no Azimute: 212°00' e Distância: 27,93 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0072, (Longitude: -49°38'15,209", Latitude: -14°36'13,002" e Altitude: 455,22 m),  no Azimute: 199°54' e 

Distância: 32,27 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0071, (Longitude: -49°38'15,577", Latitude: -14°36'13,990" 

e Altitude: 455,76 m),  no Azimute: 193°14' e Distância: 20,64 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0070, 

(Longitude: -49°38'15,735", Latitude: -14°36'14,643" e Altitude: 456,3 m),  no Azimute: 181°11' e Distância: 

14,49 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0069, (Longitude: -49°38'15,745", Latitude: -14°36'15,114" e Altitude: 

456,84 m),  no Azimute: 166°44' e Distância: 48,06 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0068, (Longitude: -

49°38'15,377", Latitude: -14°36'16,636" e Altitude: 457,38 m),  no Azimute: 196°10' e Distância: 28,47 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0067, (Longitude: -49°38'15,641", Latitude: -14°36'17,526" e Altitude: 457,92 

m),  no Azimute: 207°18' e Distância: 43,88 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0066, (Longitude: -49°38'16,314", 
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Latitude: -14°36'18,794" e Altitude: 458,46 m),  no Azimute: 164°44' e Distância: 25,77 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0065, (Longitude: -49°38'16,087", Latitude: -14°36'19,603" e Altitude: 459,0 m),  no 

Azimute: 166°51' e Distância: 26,01 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0064, (Longitude: -49°38'15,890", 

Latitude: -14°36'20,427" e Altitude: 459,54 m),  no Azimute: 165°34' e Distância: 32,00 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0063, (Longitude: -49°38'15,624", Latitude: -14°36'21,436" e Altitude: 460,08 m),  no 

Azimute: 189°34' e Distância: 29,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0062, (Longitude: -49°38'15,786", 

Latitude: -14°36'22,371" e Altitude: 460,62 m),  no Azimute: 190°04' e Distância: 46,60 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0061, (Longitude: -49°38'16,058", Latitude: -14°36'23,863" e Altitude: 461,16 m),  no 

Azimute: 207°39' e Distância: 29,67 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0060, (Longitude: -49°38'16,518", 

Latitude: -14°36'24,718" e Altitude: 461,7 m),  no Azimute: 152°59' e Distância: 33,60 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0059, (Longitude: -49°38'16,009", Latitude: -14°36'25,692" e Altitude: 462,24 m),  no Azimute: 

150°30' e Distância: 31,46 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0058, (Longitude: -49°38'15,491", Latitude: -

14°36'26,583" e Altitude: 462,78 m),  no Azimute: 146°02' e Distância: 37,85 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0057, (Longitude: -49°38'14,785", Latitude: -14°36'27,604" e Altitude: 463,32 m),  no Azimute: 178°42' e 

Distância: 27,09 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0056, (Longitude: -49°38'14,764", Latitude: -14°36'28,486" 

e Altitude: 463,86 m),  no Azimute: 155°28' e Distância: 31,05 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0055, 

(Longitude: -49°38'14,334", Latitude: -14°36'29,405" e Altitude: 464,4 m),  no Azimute: 194°12' e Distância: 

22,60 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0054, (Longitude: -49°38'14,519", Latitude: -14°36'30,117" e Altitude: 

464,94 m),  no Azimute: 190°13' e Distância: 37,22 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0053, (Longitude: -

49°38'14,740", Latitude: -14°36'31,309" e Altitude: 465,48 m),  no Azimute: 274°40' e Distância: 39,28 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0052, (Longitude: -49°38'16,048", Latitude: -14°36'31,205" e Altitude: 466,02 

m),  no Azimute: 217°24' e Distância: 38,09 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0051, (Longitude: -49°38'16,821", 

Latitude: -14°36'32,189" e Altitude: 466,56 m),  no Azimute: 190°50' e Distância: 35,12 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0050, (Longitude: -49°38'17,041", Latitude: -14°36'33,311" e Altitude: 467,1 m),  no 

Azimute: 176°29' e Distância: 25,95 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0049, (Longitude: -49°38'16,988", 

Latitude: -14°36'34,154" e Altitude: 467,64 m),  no Azimute: 221°04' e Distância: 24,99 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0048, (Longitude: -49°38'17,537", Latitude: -14°36'34,767" e Altitude: 468,18 m),  no 

Azimute: 180°14' e Distância: 27,65 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0047, (Longitude: -49°38'17,541", 

Latitude: -14°36'35,667" e Altitude: 468,72 m),  no Azimute: 197°29' e Distância: 48,98 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0046, (Longitude: -49°38'18,033", Latitude: -14°36'37,187" e Altitude: 469,26 m),  no 

Azimute: 184°50' e Distância: 22,94 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0045, (Longitude: -49°38'18,097", 

Latitude: -14°36'37,930" e Altitude: 469,8 m),  no Azimute: 202°58' e Distância: 20,26 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0044, (Longitude: -49°38'18,362", Latitude: -14°36'38,537" e Altitude: 470,34 m),  no Azimute: 

184°27' e Distância: 34,73 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0043, (Longitude: -49°38'18,452", Latitude: -

14°36'39,664" e Altitude: 470,88 m),  no Azimute: 192°11' e Distância: 24,88 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0042, (Longitude: -49°38'18,627", Latitude: -14°36'40,455" e Altitude: 471,42 m),  no Azimute: 193°11' e 

Distância: 15,09 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0041, (Longitude: -49°38'18,743", Latitude: -14°36'40,933" 

e Altitude: 471,95 m),  no Azimute: 194°35' e Distância: 19,99 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0040, 

(Longitude: -49°38'18,911", Latitude: -14°36'41,562" e Altitude: 472,49 m),  no Azimute: 215°22' e Distância: 

47,79 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0039, (Longitude: -49°38'19,835", Latitude: -14°36'42,830" e Altitude: 

473,03 m),  no Azimute: 218°01' e Distância: 25,35 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0038, (Longitude: -

49°38'20,357", Latitude: -14°36'43,479" e Altitude: 473,57 m),  no Azimute: 202°38' e Distância: 26,85 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0037, (Longitude: -49°38'20,702", Latitude: -14°36'44,286" e Altitude: 474,11 

m),  no Azimute: 198°25' e Distância: 25,61 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0036, (Longitude: -49°38'20,973", 

Latitude: -14°36'45,076" e Altitude: 474,65 m),  no Azimute: 200°35' e Distância: 28,50 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0035, (Longitude: -49°38'21,308", Latitude: -14°36'45,944" e Altitude: 475,19 m),  no 

Azimute: 193°05' e Distância: 31,98 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0034, (Longitude: -49°38'21,550", 

Latitude: -14°36'46,957" e Altitude: 475,73 m),  no Azimute: 184°43' e Distância: 19,81 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0033, (Longitude: -49°38'21,604", Latitude: -14°36'47,600" e Altitude: 476,27 m),  no 

Azimute: 174°30' e Distância: 20,19 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0032, (Longitude: -49°38'21,540", 

Latitude: -14°36'48,253" e Altitude: 476,81 m),  no Azimute: 154°31' e Distância: 25,52 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0031, (Longitude: -49°38'21,173", Latitude: -14°36'49,003" e Altitude: 477,35 m),  no 

Azimute: 158°53' e Distância: 18,22 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0030, (Longitude: -49°38'20,954", 

Latitude: -14°36'49,556" e Altitude: 477,89 m),  no Azimute: 184°37' e Distância: 20,54 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0029, (Longitude: -49°38'21,009", Latitude: -14°36'50,222" e Altitude: 478,43 m),  no 

Azimute: 197°45' e Distância: 20,40 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0028, (Longitude: -49°38'21,217", 

Latitude: -14°36'50,854" e Altitude: 478,97 m),  no Azimute: 202°29' e Distância: 30,59 m, daí até o 
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VÉRTICE: A64-V-0027, (Longitude: -49°38'21,608", Latitude: -14°36'51,774" e Altitude: 479,51 m),  no 

Azimute: 178°27' e Distância: 30,28 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0026, (Longitude: -49°38'21,581", 

Latitude: -14°36'52,759" e Altitude: 480,05 m),  no Azimute: 168°47' e Distância: 24,06 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0025, (Longitude: -49°38'21,425", Latitude: -14°36'53,526" e Altitude: 480,59 m),  no 

Azimute: 171°32' e Distância: 52,82 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0024, (Longitude: -49°38'21,165", 

Latitude: -14°36'55,226" e Altitude: 481,13 m),  no Azimute: 175°46' e Distância: 24,53 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0023, (Longitude: -49°38'21,105", Latitude: -14°36'56,022" e Altitude: 481,67 m),  no 

Azimute: 185°13' e Distância: 31,08 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-1000022, (Longitude: -49°38'21,200", 

Latitude: -14°36'57,029" e Altitude: 482,21 m),  no Azimute: 214°11' e Distância: 29,31 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-1000021, (Longitude: -49°38'21,750", Latitude: -14°36'57,818" e Altitude: 482,75 m),  no 

Azimute: 262°10' e Distância: 28,93 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-1000020, (Longitude: -49°38'22,707", 

Latitude: -14°36'57,946" e Altitude: 483,29 m),  no Azimute: 239°44' e Distância: 37,61 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0019, (Longitude: -49°38'23,793", Latitude: -14°36'58,563" e Altitude: 483,83 m),  no 

Azimute: 214°32' e Distância: 79,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-1000017, (Longitude: -49°38'25,292", 

Latitude: -14°37'00,684" e Altitude: 484,91 m),  deste segue confrontando com DARCI LOPES SOBRINHO, 

no Azimute: 299°24' e Distância: 63,48 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1123, (Longitude: -49°38'27,140", 

Latitude: -14°36'59,670" e Altitude: 489,31 m),  no Azimute: 274°16' e Distância: 147,01 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1122, (Longitude: -49°38'32,038", Latitude: -14°36'59,313" e Altitude: 536,33 m),  no 

Azimute: 268°31' e Distância: 47,56 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1121, (Longitude: -49°38'33,626", 

Latitude: -14°36'59,353" e Altitude: 533,47 m),  deste segue confrontando com SILVIO ALVES FERREIRA, 

no Azimute: 15°31' e Distância: 41,01 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1514, (Longitude: -49°38'33,259", 

Latitude: -14°36'58,067" e Altitude: 539,49 m),  no Azimute: 6°16' e Distância: 136,34 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-M-1515, (Longitude: -49°38'32,762", Latitude: -14°36'53,658" e Altitude: 539,29 m),  no Azimute: 

356°52' e Distância: 81,07 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1516, (Longitude: -49°38'32,910", Latitude: -

14°36'51,024" e Altitude: 541,27 m),  no Azimute: 3°31' e Distância: 129,19 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-

1517, (Longitude: -49°38'32,644", Latitude: -14°36'46,829" e Altitude: 539,23 m),  no Azimute: 350°46' e 

Distância: 31,20 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1518, (Longitude: -49°38'32,812", Latitude: -14°36'45,827" 

e Altitude: 541,53 m),  no Azimute: 333°13' e Distância: 27,53 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1519, 

(Longitude: -49°38'33,226", Latitude: -14°36'45,028" e Altitude: 543,5 m),  no Azimute: 322°22' e Distância: 

40,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1520, (Longitude: -49°38'34,045", Latitude: -14°36'43,993" e Altitude: 

542,52 m),  no Azimute: 310°36' e Distância: 139,04 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1521, (Longitude: -

49°38'37,571", Latitude: -14°36'41,048" e Altitude: 569,48 m),  deste segue confrontando com GLEBA 01, 

no Azimute: 9°07' e Distância: 926,47 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1563, (Longitude: -49°38'32,667", 

Latitude: -14°36'11,288" e Altitude: 472,0 m),  no Azimute: 277°01' e Distância: 289,22 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1562, (Longitude: -49°38'42,257", Latitude: -14°36'10,137" e Altitude: 496,26 m),  no 

Azimute: 351°55' e Distância: 43,06 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1561, (Longitude: -49°38'42,459", 

Latitude: -14°36'08,750" e Altitude: 499,49 m),  no Azimute: 316°55' e Distância: 60,77 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1560, (Longitude: -49°38'43,845", Latitude: -14°36'07,306" e Altitude: 500,44 m),  no 

Azimute: 343°16' e Distância: 175,18 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1559, (Longitude: -49°38'45,530", 

Latitude: -14°36'01,848" e Altitude: 489,0 m),  no Azimute: 351°31' e Distância: 131,08 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1558, (Longitude: -49°38'46,175", Latitude: -14°35'57,629" e Altitude: 485,15 m),  no 

Azimute: 25°12' e Distância: 198,44 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1557, (Longitude: -49°38'43,351", 

Latitude: -14°35'51,788" e Altitude: 465,24 m),  no Azimute: 6°43' e Distância: 81,31 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-M-1556, (Longitude: -49°38'43,033", Latitude: -14°35'49,161" e Altitude: 461,38 m),  no Azimute: 

351°29' e Distância: 77,88 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1555, (Longitude: -49°38'43,418", Latitude: -

14°35'46,655" e Altitude: 460,91 m),  no Azimute: 341°35' e Distância: 129,96 m, daí até o VÉRTICE: A64-

M-1554, (Longitude: -49°38'44,789", Latitude: -14°35'42,643" e Altitude: 462,17 m),  no Azimute: 327°18' e 

Distância: 93,44 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1553, (Longitude: -49°38'46,475", Latitude: -14°35'40,085" 

e Altitude: 463,84 m),  no Azimute: 349°54' e Distância: 131,30 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1552, 

(Longitude: -49°38'47,243", Latitude: -14°35'35,879" e Altitude: 461,22 m),  no Azimute: 328°59' e Distância: 

168,33 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1551, (Longitude: -49°38'50,141", Latitude: -14°35'31,185" e Altitude: 

431,21 m),  deste segue confrontando com VALDECI ROSA DE MENEZES, no Azimute: 45°58' e Distância: 

89,76 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1543, (Longitude: -49°38'47,985", Latitude: -14°35'29,156" e Altitude: 

437,71 m),  no Azimute: 19°37' e Distância: 6,07 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1544, (Longitude: -

49°38'47,917", Latitude: -14°35'28,970" e Altitude: 438,28 m),  deste segue confrontando com DARCI LOPES 

SOBRINHO, no Azimute: 58°36' e Distância: 330,93 m, até o VÉRTICE: A64-M-1545, ponto inicial do 
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perímetro."; e PARCELA 03: com a área de 126,4645 hectares, correspondentes a 26 alqueires, 10 litros e 

194,99m², Certificado pelo INCRA sob o nº 5c357b2c-14db-47b5-81b9-c69b931132d4-SIGEF, DE 

28/09/2015, com a seguinte descrição: "O perímetro tem início no VÉRTICE: A64-M-1548, (Longitude: -

49°37'53,117", Latitude: -14°35'27,704" e Altitude: 493,55 m),  deste segue confrontando com DARCY 

MOREIRA ALVES, no Azimute: 166°31' e Distância: 294,40 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1549, 

(Longitude: -49°37'50,826", Latitude: -14°35'37,018" e Altitude: 523,52 m),  no Azimute: 198°32' e Distância: 

159,28 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1550, (Longitude: -49°37'52,518", Latitude: -14°35'41,931" e Altitude: 

536,82 m),  no Azimute: 190°59' e Distância: 353,39 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1134, (Longitude: -

49°37'54,769", Latitude: -14°35'53,217" e Altitude: 536,43 m),  deste segue confrontando com IRACI 

OLIVEIRA SANTOS, no Azimute: 230°20' e Distância: 343,17 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1133, 

(Longitude: -49°38'03,595", Latitude: -14°36'00,344" e Altitude: 483,21 m),  no Azimute: 210°41' e Distância: 

242,80 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1132, (Longitude: -49°38'07,735", Latitude: -14°36'07,137" e Altitude: 

419,19 m),  no Azimute: 178°26' e Distância: 144,54 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1131, (Longitude: -

49°38'07,604", Latitude: -14°36'11,837" e Altitude: 435,8 m),  no Azimute: 170°02' e Distância: 403,20 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-M-1076, (Longitude: -49°38'05,275", Latitude: -14°36'24,758" e Altitude: 506,54 

m),  no Azimute: 172°46' e Distância: 516,54 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1130, (Longitude: -

49°38'03,106", Latitude: -14°36'41,430" e Altitude: 550,25 m),  no Azimute: 183°28' e Distância: 58,92 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-M-1129, (Longitude: -49°38'03,225", Latitude: -14°36'43,343" e Altitude: 555,04 

m),  no Azimute: 188°11' e Distância: 154,84 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1128, (Longitude: -

49°38'03,963", Latitude: -14°36'48,329" e Altitude: 568,4 m),  no Azimute: 186°51' e Distância: 111,51 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-M-1127, (Longitude: -49°38'04,408", Latitude: -14°36'51,931" e Altitude: 560,8 m),  

no Azimute: 204°47' e Distância: 228,27 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1126, (Longitude: -49°38'07,606", 

Latitude: -14°36'58,673" e Altitude: 552,49 m),  no Azimute: 240°32' e Distância: 322,44 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-M-1125, (Longitude: -49°38'16,987", Latitude: -14°37'03,831" e Altitude: 531,64 m),  no 

Azimute: 290°02' e Distância: 232,46 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1124, (Longitude: -49°38'24,283", 

Latitude: -14°37'01,239" e Altitude: 480,51 m),  no Azimute: 299°27' e Distância: 34,67 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-1000017, (Longitude: -49°38'25,292", Latitude: -14°37'00,684" e Altitude: 484,91 m),  

deste segue confrontando com CORREGO FUNDA A FUNDA, no Azimute: 34°32' e Distância: 79,15 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0019, (Longitude: -49°38'23,793", Latitude: -14°36'58,563" e Altitude: 483,83 m),  

no Azimute: 59°44' e Distância: 37,61 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-1000020, (Longitude: -49°38'22,707", 

Latitude: -14°36'57,946" e Altitude: 483,29 m),  no Azimute: 82°10' e Distância: 28,93 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-1000021, (Longitude: -49°38'21,750", Latitude: -14°36'57,818" e Altitude: 482,75 m),  no Azimute: 

34°11' e Distância: 29,31 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-1000022, (Longitude: -49°38'21,200", Latitude: -

14°36'57,029" e Altitude: 482,21 m),  no Azimute: 5°13' e Distância: 31,08 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-

0023, (Longitude: -49°38'21,105", Latitude: -14°36'56,022" e Altitude: 481,67 m),  no Azimute: 355°46' e 

Distância: 24,53 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0024, (Longitude: -49°38'21,165", Latitude: -14°36'55,226" 

e Altitude: 481,13 m),  no Azimute: 351°32' e Distância: 52,82 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0025, 

(Longitude: -49°38'21,425", Latitude: -14°36'53,526" e Altitude: 480,59 m),  no Azimute: 348°47' e Distância: 

24,06 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0026, (Longitude: -49°38'21,581", Latitude: -14°36'52,759" e Altitude: 

480,05 m),  no Azimute: 358°27' e Distância: 30,28 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0027, (Longitude: -

49°38'21,608", Latitude: -14°36'51,774" e Altitude: 479,51 m),  no Azimute: 22°29' e Distância: 30,59 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0028, (Longitude: -49°38'21,217", Latitude: -14°36'50,854" e Altitude: 478,97 m),  

no Azimute: 17°45' e Distância: 20,40 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0029, (Longitude: -49°38'21,009", 

Latitude: -14°36'50,222" e Altitude: 478,43 m),  no Azimute: 4°37' e Distância: 20,54 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0030, (Longitude: -49°38'20,954", Latitude: -14°36'49,556" e Altitude: 477,89 m),  no Azimute: 

338°52' e Distância: 18,22 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0031, (Longitude: -49°38'21,173", Latitude: -

14°36'49,003" e Altitude: 477,35 m),  no Azimute: 334°31' e Distância: 25,52 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0032, (Longitude: -49°38'21,540", Latitude: -14°36'48,253" e Altitude: 476,81 m),  no Azimute: 354°30' e 

Distância: 20,19 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0033, (Longitude: -49°38'21,604", Latitude: -14°36'47,600" 

e Altitude: 476,27 m),  no Azimute: 4°43' e Distância: 19,81 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0034, (Longitude: 

-49°38'21,550", Latitude: -14°36'46,957" e Altitude: 475,73 m),  no Azimute: 13°05' e Distância: 31,98 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0035, (Longitude: -49°38'21,308", Latitude: -14°36'45,944" e Altitude: 475,19 m),  

no Azimute: 20°35' e Distância: 28,50 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0036, (Longitude: -49°38'20,973", 

Latitude: -14°36'45,076" e Altitude: 474,65 m),  no Azimute: 18°25' e Distância: 25,61 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0037, (Longitude: -49°38'20,702", Latitude: -14°36'44,286" e Altitude: 474,11 m),  no Azimute: 22°38' 

e Distância: 26,85 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0038, (Longitude: -49°38'20,357", Latitude: -14°36'43,479" 

e Altitude: 473,57 m),  no Azimute: 38°01' e Distância: 25,35 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0039, 
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(Longitude: -49°38'19,835", Latitude: -14°36'42,830" e Altitude: 473,03 m),  no Azimute: 35°22' e Distância: 

47,79 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0040, (Longitude: -49°38'18,911", Latitude: -14°36'41,562" e Altitude: 

472,49 m),  no Azimute: 14°35' e Distância: 19,99 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0041, (Longitude: -

49°38'18,743", Latitude: -14°36'40,933" e Altitude: 471,95 m),  no Azimute: 13°11' e Distância: 15,09 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0042, (Longitude: -49°38'18,627", Latitude: -14°36'40,455" e Altitude: 471,42 m),  

no Azimute: 12°11' e Distância: 24,88 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0043, (Longitude: -49°38'18,452", 

Latitude: -14°36'39,664" e Altitude: 470,88 m),  no Azimute: 4°27' e Distância: 34,73 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0044, (Longitude: -49°38'18,362", Latitude: -14°36'38,537" e Altitude: 470,34 m),  no Azimute: 22°58' 

e Distância: 20,26 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0045, (Longitude: -49°38'18,097", Latitude: -14°36'37,930" 

e Altitude: 469,8 m),  no Azimute: 4°50' e Distância: 22,94 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0046, (Longitude: 

-49°38'18,033", Latitude: -14°36'37,187" e Altitude: 469,26 m),  no Azimute: 17°29' e Distância: 48,98 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0047, (Longitude: -49°38'17,541", Latitude: -14°36'35,667" e Altitude: 468,72 m),  

no Azimute: 0°14' e Distância: 27,65 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0048, (Longitude: -49°38'17,537", 

Latitude: -14°36'34,767" e Altitude: 468,18 m),  no Azimute: 41°04' e Distância: 24,99 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0049, (Longitude: -49°38'16,988", Latitude: -14°36'34,154" e Altitude: 467,64 m),  no Azimute: 

356°29' e Distância: 25,95 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0050, (Longitude: -49°38'17,041", Latitude: -

14°36'33,311" e Altitude: 467,1 m),  no Azimute: 10°50' e Distância: 35,12 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-

0051, (Longitude: -49°38'16,821", Latitude: -14°36'32,189" e Altitude: 466,56 m),  no Azimute: 37°24' e 

Distância: 38,09 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0052, (Longitude: -49°38'16,048", Latitude: -14°36'31,205" 

e Altitude: 466,02 m),  no Azimute: 94°40' e Distância: 39,28 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0053, 

(Longitude: -49°38'14,740", Latitude: -14°36'31,309" e Altitude: 465,48 m),  no Azimute: 10°13' e Distância: 

37,22 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0054, (Longitude: -49°38'14,519", Latitude: -14°36'30,117" e Altitude: 

464,94 m),  no Azimute: 14°12' e Distância: 22,60 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0055, (Longitude: -

49°38'14,334", Latitude: -14°36'29,405" e Altitude: 464,4 m),  no Azimute: 335°28' e Distância: 31,05 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0056, (Longitude: -49°38'14,764", Latitude: -14°36'28,486" e Altitude: 463,86 m),  

no Azimute: 358°42' e Distância: 27,09 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0057, (Longitude: -49°38'14,785", 

Latitude: -14°36'27,604" e Altitude: 463,32 m),  no Azimute: 326°02' e Distância: 37,85 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0058, (Longitude: -49°38'15,491", Latitude: -14°36'26,583" e Altitude: 462,78 m),  no 

Azimute: 330°30' e Distância: 31,46 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0059, (Longitude: -49°38'16,009", 

Latitude: -14°36'25,692" e Altitude: 462,24 m),  no Azimute: 332°59' e Distância: 33,60 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0060, (Longitude: -49°38'16,518", Latitude: -14°36'24,718" e Altitude: 461,7 m),  no 

Azimute: 27°39' e Distância: 29,67 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0061, (Longitude: -49°38'16,058", 

Latitude: -14°36'23,863" e Altitude: 461,16 m),  no Azimute: 10°04' e Distância: 46,60 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0062, (Longitude: -49°38'15,786", Latitude: -14°36'22,371" e Altitude: 460,62 m),  no Azimute: 9°34' 

e Distância: 29,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0063, (Longitude: -49°38'15,624", Latitude: -14°36'21,436" 

e Altitude: 460,08 m),  no Azimute: 345°34' e Distância: 32,00 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0064, 

(Longitude: -49°38'15,890", Latitude: -14°36'20,427" e Altitude: 459,54 m),  no Azimute: 346°51' e Distância: 

26,01 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0065, (Longitude: -49°38'16,087", Latitude: -14°36'19,603" e Altitude: 

459,0 m),  no Azimute: 344°44' e Distância: 25,77 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0066, (Longitude: -

49°38'16,314", Latitude: -14°36'18,794" e Altitude: 458,46 m),  no Azimute: 27°18' e Distância: 43,88 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0067, (Longitude: -49°38'15,641", Latitude: -14°36'17,526" e Altitude: 457,92 m),  

no Azimute: 16°10' e Distância: 28,47 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0068, (Longitude: -49°38'15,377", 

Latitude: -14°36'16,636" e Altitude: 457,38 m),  no Azimute: 346°44' e Distância: 48,06 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0069, (Longitude: -49°38'15,745", Latitude: -14°36'15,114" e Altitude: 456,84 m),  no 

Azimute: 1°11' e Distância: 14,49 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0070, (Longitude: -49°38'15,735", Latitude: 

-14°36'14,643" e Altitude: 456,3 m),  no Azimute: 13°14' e Distância: 20,64 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-

0071, (Longitude: -49°38'15,577", Latitude: -14°36'13,990" e Altitude: 455,76 m),  no Azimute: 19°54' e 

Distância: 32,27 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0072, (Longitude: -49°38'15,209", Latitude: -14°36'13,002" 

e Altitude: 455,22 m),  no Azimute: 32°00' e Distância: 27,93 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0073, 

(Longitude: -49°38'14,715", Latitude: -14°36'12,232" e Altitude: 454,68 m),  no Azimute: 28°56' e Distância: 

11,88 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0074, (Longitude: -49°38'14,523", Latitude: -14°36'11,894" e Altitude: 

454,14 m),  no Azimute: 25°21' e Distância: 12,82 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0075, (Longitude: -

49°38'14,339", Latitude: -14°36'11,517" e Altitude: 453,6 m),  no Azimute: 15°03' e Distância: 12,47 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0076, (Longitude: -49°38'14,231", Latitude: -14°36'11,125" e Altitude: 453,06 m),  

no Azimute: 355°38' e Distância: 8,43 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0077, (Longitude: -49°38'14,253", 

Latitude: -14°36'10,851" e Altitude: 452,52 m),  no Azimute: 337°46' e Distância: 22,44 m, daí até o 
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VÉRTICE: A64-V-0078, (Longitude: -49°38'14,536", Latitude: -14°36'10,175" e Altitude: 451,98 m),  no 

Azimute: 340°13' e Distância: 28,00 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0079, (Longitude: -49°38'14,853", 

Latitude: -14°36'09,318" e Altitude: 451,44 m),  no Azimute: 355°36' e Distância: 38,04 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0081, (Longitude: -49°38'14,950", Latitude: -14°36'08,084" e Altitude: 450,36 m),  no 

Azimute: 41°19' e Distância: 13,28 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0082, (Longitude: -49°38'14,657", 

Latitude: -14°36'07,760" e Altitude: 449,82 m),  no Azimute: 49°46' e Distância: 16,03 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0083, (Longitude: -49°38'14,248", Latitude: -14°36'07,423" e Altitude: 449,28 m),  no Azimute: 

326°53' e Distância: 12,92 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0084, (Longitude: -49°38'14,484", Latitude: -

14°36'07,071" e Altitude: 448,74 m),  no Azimute: 322°39' e Distância: 21,49 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0085, (Longitude: -49°38'14,919", Latitude: -14°36'06,515" e Altitude: 448,2 m),  no Azimute: 309°53' e 

Distância: 15,07 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0086, (Longitude: -49°38'15,306", Latitude: -14°36'06,200" 

e Altitude: 447,66 m),  no Azimute: 317°04' e Distância: 25,65 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0087, 

(Longitude: -49°38'15,889", Latitude: -14°36'05,589" e Altitude: 447,12 m),  no Azimute: 308°08' e Distância: 

14,77 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0088, (Longitude: -49°38'16,277", Latitude: -14°36'05,293" e Altitude: 

446,58 m),  no Azimute: 15°59' e Distância: 16,32 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0089, (Longitude: -

49°38'16,127", Latitude: -14°36'04,782" e Altitude: 446,04 m),  no Azimute: 36°23' e Distância: 18,88 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0090, (Longitude: -49°38'15,753", Latitude: -14°36'04,288" e Altitude: 445,5 m),  no 

Azimute: 23°43' e Distância: 25,13 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0091, (Longitude: -49°38'15,415", 

Latitude: -14°36'03,539" e Altitude: 444,96 m),  no Azimute: 40°27' e Distância: 22,36 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0092, (Longitude: -49°38'14,930", Latitude: -14°36'02,986" e Altitude: 444,42 m),  no Azimute: 43°15' 

e Distância: 20,11 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0093, (Longitude: -49°38'14,469", Latitude: -14°36'02,509" 

e Altitude: 443,89 m),  no Azimute: 74°56' e Distância: 16,30 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0094, 

(Longitude: -49°38'13,944", Latitude: -14°36'02,371" e Altitude: 443,35 m),  no Azimute: 66°24' e Distância: 

19,99 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0095, (Longitude: -49°38'13,332", Latitude: -14°36'02,111" e Altitude: 

442,81 m),  no Azimute: 7°38' e Distância: 7,55 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0096, (Longitude: -

49°38'13,298", Latitude: -14°36'01,868" e Altitude: 442,27 m),  no Azimute: 356°15' e Distância: 18,08 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0097, (Longitude: -49°38'13,337", Latitude: -14°36'01,281" e Altitude: 441,73 

m),  no Azimute: 293°43' e Distância: 9,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0098, (Longitude: -49°38'13,617", 

Latitude: -14°36'01,161" e Altitude: 441,19 m),  no Azimute: 309°48' e Distância: 17,59 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0099, (Longitude: -49°38'14,069", Latitude: -14°36'00,795" e Altitude: 440,65 m),  no 

Azimute: 301°01' e Distância: 26,84 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0100, (Longitude: -49°38'14,837", 

Latitude: -14°36'00,344" e Altitude: 440,11 m),  no Azimute: 48°57' e Distância: 29,04 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0101, (Longitude: -49°38'14,105", Latitude: -14°35'59,724" e Altitude: 439,57 m),  no Azimute: 61°10' 

e Distância: 14,33 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0102, (Longitude: -49°38'13,686", Latitude: -14°35'59,499" 

e Altitude: 439,03 m),  no Azimute: 339°11' e Distância: 34,94 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0103, 

(Longitude: -49°38'14,101", Latitude: -14°35'58,437" e Altitude: 438,49 m),  no Azimute: 342°51' e Distância: 

41,93 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0104, (Longitude: -49°38'14,514", Latitude: -14°35'57,133" e Altitude: 

437,95 m),  no Azimute: 20°21' e Distância: 23,58 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0105, (Longitude: -

49°38'14,240", Latitude: -14°35'56,414" e Altitude: 437,41 m),  no Azimute: 28°07' e Distância: 20,63 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0106, (Longitude: -49°38'13,915", Latitude: -14°35'55,822" e Altitude: 436,87 m),  

no Azimute: 355°11' e Distância: 30,72 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0107, (Longitude: -49°38'14,001", 

Latitude: -14°35'54,826" e Altitude: 436,33 m),  no Azimute: 339°38' e Distância: 38,34 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0108, (Longitude: -49°38'14,446", Latitude: -14°35'53,657" e Altitude: 435,79 m),  no 

Azimute: 340°14' e Distância: 46,93 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0109, (Longitude: -49°38'14,977", 

Latitude: -14°35'52,220" e Altitude: 435,25 m),  no Azimute: 333°19' e Distância: 30,39 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0110, (Longitude: -49°38'15,432", Latitude: -14°35'51,337" e Altitude: 434,71 m),  no 

Azimute: 347°32' e Distância: 40,48 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0111, (Longitude: -49°38'15,724", 

Latitude: -14°35'50,051" e Altitude: 434,17 m),  no Azimute: 353°13' e Distância: 21,18 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0112, (Longitude: -49°38'15,807", Latitude: -14°35'49,366" e Altitude: 433,63 m),  no 

Azimute: 33°32' e Distância: 21,33 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0113, (Longitude: -49°38'15,414", 

Latitude: -14°35'48,788" e Altitude: 433,09 m),  no Azimute: 86°29' e Distância: 20,98 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0114, (Longitude: -49°38'14,714", Latitude: -14°35'48,746" e Altitude: 432,55 m),  no Azimute: 

115°39' e Distância: 11,45 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0115, (Longitude: -49°38'14,369", Latitude: -

14°35'48,908" e Altitude: 432,01 m),  no Azimute: 134°12' e Distância: 11,83 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0116, (Longitude: -49°38'14,086", Latitude: -14°35'49,176" e Altitude: 431,47 m),  no Azimute: 73°29' e 

Distância: 18,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0117, (Longitude: -49°38'13,505", Latitude: -14°35'49,008" 

e Altitude: 430,93 m),  no Azimute: 1°12' e Distância: 33,26 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0118, (Longitude: 
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-49°38'13,481", Latitude: -14°35'47,927" e Altitude: 430,39 m),  no Azimute: 334°01' e Distância: 22,12 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0119, (Longitude: -49°38'13,805", Latitude: -14°35'47,280" e Altitude: 429,85 

m),  no Azimute: 102°45' e Distância: 15,27 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0120, (Longitude: -49°38'13,307", 

Latitude: -14°35'47,389" e Altitude: 429,31 m),  no Azimute: 118°02' e Distância: 14,12 m, daí até o 

VÉRTICE: A64-V-0121, (Longitude: -49°38'12,891", Latitude: -14°35'47,605" e Altitude: 428,77 m),  no 

Azimute: 3°17' e Distância: 7,43 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0122, (Longitude: -49°38'12,877", Latitude: 

-14°35'47,364" e Altitude: 428,23 m),  no Azimute: 346°40' e Distância: 15,94 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0123, (Longitude: -49°38'13,000", Latitude: -14°35'46,859" e Altitude: 427,69 m),  no Azimute: 349°10' e 

Distância: 27,86 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0124, (Longitude: -49°38'13,174", Latitude: -14°35'45,969" 

e Altitude: 427,15 m),  no Azimute: 343°29' e Distância: 20,44 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0125, 

(Longitude: -49°38'13,369", Latitude: -14°35'45,331" e Altitude: 426,61 m),  no Azimute: 312°50' e Distância: 

18,55 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0126, (Longitude: -49°38'13,823", Latitude: -14°35'44,921" e Altitude: 

426,07 m),  no Azimute: 264°35' e Distância: 12,59 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0127, (Longitude: -

49°38'14,242", Latitude: -14°35'44,960" e Altitude: 425,53 m),  no Azimute: 324°10' e Distância: 19,06 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0128, (Longitude: -49°38'14,614", Latitude: -14°35'44,457" e Altitude: 424,99 

m),  no Azimute: 6°10' e Distância: 14,10 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0129, (Longitude: -49°38'14,564", 

Latitude: -14°35'44,001" e Altitude: 424,45 m),  no Azimute: 44°28' e Distância: 15,75 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0130, (Longitude: -49°38'14,195", Latitude: -14°35'43,635" e Altitude: 423,91 m),  no Azimute: 20°20' 

e Distância: 30,94 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0131, (Longitude: -49°38'13,836", Latitude: -14°35'42,691" 

e Altitude: 423,37 m),  no Azimute: 349°03' e Distância: 28,53 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0132, 

(Longitude: -49°38'14,017", Latitude: -14°35'41,780" e Altitude: 422,83 m),  no Azimute: 345°13' e Distância: 

18,14 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0133, (Longitude: -49°38'14,171", Latitude: -14°35'41,209" e Altitude: 

422,29 m),  no Azimute: 348°58' e Distância: 22,09 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0134, (Longitude: -

49°38'14,312", Latitude: -14°35'40,504" e Altitude: 421,75 m),  no Azimute: 343°08' e Distância: 13,94 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0135, (Longitude: -49°38'14,447", Latitude: -14°35'40,070" e Altitude: 421,21 

m),  no Azimute: 322°01' e Distância: 15,22 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0136, (Longitude: -49°38'14,760", 

Latitude: -14°35'39,680" e Altitude: 420,67 m),  no Azimute: 19°59' e Distância: 25,75 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0137, (Longitude: -49°38'14,466", Latitude: -14°35'38,892" e Altitude: 420,13 m),  no Azimute: 

358°58' e Distância: 10,95 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0138, (Longitude: -49°38'14,472", Latitude: -

14°35'38,536" e Altitude: 419,59 m),  no Azimute: 323°27' e Distância: 14,50 m, daí até o VÉRTICE: A64-

V-0139, (Longitude: -49°38'14,761", Latitude: -14°35'38,157" e Altitude: 419,05 m),  no Azimute: 307°30' e 

Distância: 8,98 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0140, (Longitude: -49°38'14,999", Latitude: -14°35'37,979" e 

Altitude: 418,51 m),  no Azimute: 306°44' e Distância: 8,21 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0141, (Longitude: 

-49°38'15,219", Latitude: -14°35'37,819" e Altitude: 417,97 m),  no Azimute: 339°45' e Distância: 22,54 m, 

daí até o VÉRTICE: A64-V-0142, (Longitude: -49°38'15,479", Latitude: -14°35'37,131" e Altitude: 417,43 

m),  no Azimute: 320°05' e Distância: 15,15 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0143, (Longitude: -49°38'15,804", 

Latitude: -14°35'36,753" e Altitude: 416,9 m),  no Azimute: 297°01' e Distância: 10,11 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0144, (Longitude: -49°38'16,105", Latitude: -14°35'36,603" e Altitude: 416,36 m),  no Azimute: 

290°23' e Distância: 10,88 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0145, (Longitude: -49°38'16,445", Latitude: -

14°35'36,480" e Altitude: 415,82 m),  no Azimute: 261°50' e Distância: 7,79 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-

0146, (Longitude: -49°38'16,703", Latitude: -14°35'36,516" e Altitude: 415,28 m),  no Azimute: 287°04' e 

Distância: 8,42 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0147, (Longitude: -49°38'16,972", Latitude: -14°35'36,436" e 

Altitude: 414,74 m),  no Azimute: 306°40' e Distância: 4,63 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0148, (Longitude: 

-49°38'17,096", Latitude: -14°35'36,346" e Altitude: 414,2 m),  no Azimute: 303°05' e Distância: 5,57 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0149, (Longitude: -49°38'17,252", Latitude: -14°35'36,247" e Altitude: 413,66 m),  

no Azimute: 338°15' e Distância: 6,50 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0150, (Longitude: -49°38'17,333", 

Latitude: -14°35'36,050" e Altitude: 413,12 m),  no Azimute: 27°39' e Distância: 5,52 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0151, (Longitude: -49°38'17,247", Latitude: -14°35'35,891" e Altitude: 412,58 m),  no Azimute: 31°55' 

e Distância: 3,82 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0152, (Longitude: -49°38'17,180", Latitude: -14°35'35,786" 

e Altitude: 412,04 m),  no Azimute: 347°57' e Distância: 6,85 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0153, 

(Longitude: -49°38'17,227", Latitude: -14°35'35,568" e Altitude: 411,5 m),  no Azimute: 302°14' e Distância: 

11,85 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0154, (Longitude: -49°38'17,562", Latitude: -14°35'35,362" e Altitude: 

410,96 m),  no Azimute: 327°39' e Distância: 6,32 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0155, (Longitude: -

49°38'17,675", Latitude: -14°35'35,188" e Altitude: 410,42 m),  no Azimute: 338°48' e Distância: 7,22 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0156, (Longitude: -49°38'17,762", Latitude: -14°35'34,969" e Altitude: 409,88 m),  

no Azimute: 11°02' e Distância: 4,56 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0157, (Longitude: -49°38'17,733", 
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Latitude: -14°35'34,823" e Altitude: 409,34 m),  no Azimute: 82°39' e Distância: 7,23 m, daí até o VÉRTICE: 

A64-V-0158, (Longitude: -49°38'17,494", Latitude: -14°35'34,793" e Altitude: 408,8 m),  no Azimute: 127°52' 

e Distância: 3,23 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0159, (Longitude: -49°38'17,408", Latitude: -14°35'34,858" 

e Altitude: 408,26 m),  no Azimute: 106°37' e Distância: 5,66 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0160, 

(Longitude: -49°38'17,227", Latitude: -14°35'34,911" e Altitude: 407,72 m),  no Azimute: 347°34' e Distância: 

7,60 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0161, (Longitude: -49°38'17,282", Latitude: -14°35'34,669" e Altitude: 

407,18 m),  no Azimute: 333°37' e Distância: 6,63 m, daí até o VÉRTICE: A64-V-0162, (Longitude: -

49°38'17,380", Latitude: -14°35'34,476" e Altitude: 406,64 m),  no Azimute: 328°41' e Distância: 8,34 m, daí 

até o VÉRTICE: A64-V-0163, (Longitude: -49°38'17,525", Latitude: -14°35'34,244" e Altitude: 406,1 m),  no 

Azimute: 34°01' e Distância: 10,12 m, daí até o VÉRTICE: A64-M-1564, (Longitude: -49°38'17,336", 

Latitude: -14°35'33,971" e Altitude: 405,56 m),  deste segue confrontando com LEONIDAS BATISTA 

RAFAEL, no Azimute: 75°07' e Distância: 750,11 m, até o VÉRTICE: A64-M-1548, ponto inicial do 

perímetro". Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 

tendo referência o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas coordenadas cartesianas locais referenciada ao 

Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os azimutes foram calculados pela fórmula do Problema 

Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e Distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas 

geocêntricas. Descrição feita sob MINUTA do Memorial Descritivo de responsabilidade do Agrimensor Agnel 

Darcy de Souza, CREA 4350/TD-Go., credenciado no INCRA sob número: A64, ART nº 1020150017016. 

Eu, José Luiz da Silveira – Oficial Respondente. Santa Terezinha de Goiás, 10/11/2015.  

 

R.04-M.5.307. Feito em 17 de Novembro de 2015. Por escritura pública de compra e venda de 06/10/2015, 

lavrada no livro 0014, fls. 089/092, no Cartório de Notas desta cidade, EDUARDO ANTONIO DOS SANTOS, 

agropecuarista, RG:996431-2ª via-SSP/GO, CPF:397.199.361-34 e sua esposa, MARIA IZABELA DE 

FREITAS RIOS DOS SANTOS, médica, RG:1078338-SSP/GO, CPF nº 315.662.511-68, ambos brasileiros, 

casados no regime da comunhão de bens, residentes e domiciliados a Rua Riantes Gomes de Souza, Qd. 11, 

Lt. 10, Bairro Quinta dos Riantes, na cidade Jaraguá-Go, venderam para HELIO ALVES DE OLIVEIRA, 

brasileiro, empresário, portador da CIRG:1633886-DGPC/GO, CPF/MF:382.760.111-87, casado no regime 

da comunhão parcial de bens, com Suryane Silva, Pinto, RG:9253384-SSP/GO, CPF/MF:979.382.461-15, 

residente e domiciliado a Rua Ivone Rios Ricci, Qd-17, Lt-62, Jardim Aeroporto, na cidade de Jaraguá-Go, 

pelo preço certo e ajustado de R$ 525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), a totalidade da parcela 01, 

Georreferenciada sob o nº R03, com a área de 242,2866ha, permanecendo hipotecada em favor do Banco 

Bradesco S/A, pela cédula constante da Av1. Santa Terezinha de Goiás, 17/11/2015.  

 

AV.05-M.5.307 - Prot. nº  18.147 de 01/11/2016 - Procede-se a esta averbação em cumprimento ao Ofício nº 

000000000194/2016 da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude e Primeiro Cível desta Comarca, 

datado de 19/08/2016, protocolado sob o nº 51217-21.2016.8.09.0091, autos nº 252, natureza anulatória, 

assinado pela Escrevente Judiciária Kelly Denise da Silva, para fazer constar que o imóvel acima matriculado 

fica gravado com a indisponibilidade, tendo em vista a sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito Alex Alves 

Lessa, em 15/08/2016, protocolo nº 201600512172. Selo de autenticidade 06541610280835127700007. Santa 

Terezinha de Goiás, 01/11/2016.  

 

R.06-M.5.307 - Protocolo n. 24.902 de 12/01/2024. – MANDADO DE PENHORA. – Em cumprimento ao 

Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, extraído do Mandado de Penhora e Avaliação n. 1031373 (1031283), 

e Autos n. 5470065-95.2019.8.09.0091, datado de 11/01/2024, requerida pelo promovente OSVANDIR 

SOARES DA SILVA, inscrito no CPF 470.081.641-49, expedida pela Vara Cível, Infância e Juventude e 

Juizado Especial Cível da 1º Unidade Jurisdicional Simplificada da Comarca de Jaraguá, devidamente assinada 

pelo Analista Judiciário Sávio Rodrigues Ribeiro, Matrícula n. 5201871, por ordem do MM Juiz de Direito, 

Dr. Denis Lima Bonfim, fica o imóvel constante do R.03-M.5.307, de propriedade de EDUARDO ANTONIO 

DOS SANTOS, inscrito no CPF 397.199.361-34, para garantia da dívida, valor atualizado do débito: R$ 

1.264.600,00 (um milhão, duzentos e sessenta e quatro mil e seiscentos reais), de responsabilidade do 

depositário o executado (artigo 845, §1º do CPC). Emolumentos: R$ 0,00; Fundos estaduais: R$ 0,00; Taxa 

judiciária: R$ 0,00; ISS: R$ 0,00; Prenotação: R$ 0,00; Buscas: R$ 0,00. Total: R$ 0,00. Selo de autenticidade 

03562401122965729700006. Santa Terezinha de Goiás, 12/01/2024.  

 

AV.07-M.5.307 - Protocolo n.  26.646 de 17/12/2025. – AVERBAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE 

PENHORA – Procede-se a esta averbação em cumprimento ao Mandado/Ofício de Retificação do valor da 

PENHORA, n. 6292189, datado de 18/11/2025, extraído dos Autos de n. 5470065-95.2019.8.09.0091, 
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Rua das Flores, Quadra 50, Lote 16, Sala 03, n. 268, Centro, Santa Terezinha de Goiás-GO, 
CEP 76.500-000, Telefone: (62) 9 9814-4941 – E-mail: 

cartoriosantaterezinhadegoias@gmail.com 

devidamente assinado pelo Analista Judiciário, Savio Rodrigues Ribeiro, por Ordem do M.M. Juiz de Direito, 

Dr. Denis Lima Bonfim, da Comarca de Jaraguá-GO, para fazer constar o valor correto da Penhora, registrada 

à margem do R.06-M.5.307, sendo o valor atualizado do débito de R$ 34.748,72 (trinta e quatro mil, 

setecentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos). Emolumentos: R$ 0,00; FUNDESP 10%: R$ 

0,00; FEPADSAJ 2%: R$ 0,00; FUNDEPEG 1,25%: R$ 0,00; FUNPROGE 2%: R$ 0,00; FUNCOMP 6%: ; 

FUNEMP 3%: R$ 0,00; Taxa judiciária: R$ 0,00; ISS: R$ 0,00; Prenotação: R$ 0,00; Buscas: R$ 0,00. Total: 

R$ 0,00. Selo de autenticidade 03562512173783429700004. Santa Terezinha de Goiás, 17/12/2025.  

Nada mais. Era somente o que me pediu para certificar. 

 

Santa Terezinha de Goiás, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

Jéssika Kattaliny Mendes Lopes de Oliveira 

Escrevente/Substituta 

 
Emolumentos R$ 0,00 Conforme inciso IV.Art 1º do decreto 93240, esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 

Selo eletrônico Nº03562512173783429700005 

 
Para consultar o selo, acesse http://www.tjgo.jus.br 

FUNDESP 10% R$ 0,00 

FEPADSAJ 2% R$ 0,00 

FUNDEPEG 1,25% R$ 0,00 

FUNPROGE 2% R$ 0,00 

FUNCOMP 6% R$ 0,00 

FUNEMP 3% R$ 0,00 

Taxa judiciária R$ 0,00 

ISS R$ 0,00 

Total R$ 0,00 
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